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2.2.1.10.2. Atividades específicas: realizar estudos e pesqui-
sas para avaliar a realidade e emitir parecer social e propor medidas
e políticas sociais; planejar, elaborar e executar planos, programas e
projetos sociais; orientar indivíduos e grupos, auxiliando na iden-
tificação de recursos e proporcionando o acesso aos mesmos; realizar
estudos socioeconômicos com indivíduos e grupos para fins de acesso
a benefícios e serviços sociais; planejar, executar e avaliar pesquisas
que possam contribuir para a análise da realidade social e para sub-
sidiar ações profissionais; colaborar na execução dos métodos de
tratamento, especialmente por meio de métodos sociais; manter os
prontuários sociais atualizados; realizar interlocução com todas as
áreas de tratamento penitenciário e de segurança e disciplina do
estabelecimento, visando construir propostas integradas voltadas a
adequação social do preso e sua família; executar outras atividades
pertinentes ao cargo/área.

2.2.1.11. Especialista em Assistência Penitenciária - área
S9

2.2.1.11.1. Pré-requisitos: diploma devidamente registrado,
fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, de con-
clusão de curso de graduação de nível superior em Pedagogia.

2.2.1.11.2. Atividades específicas: atuar em áreas ligadas à
educação dos detentos e suas famílias, à organização, à gestão de
sistemas, unidades e projetos educativo-sociais e na produção e di-
fusão do conhecimento voltado aos serviços penitenciários; exercer
atividades de pesquisa na área educativo-social, de planejamento e
políticas públicas equacionando a relação educação, sociedade/sis-
tema penitenciário; executar outras atividades pertinentes ao car-
go/área.

2.3. Regime e jornada de trabalho: o servidor será regido
pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da União
de que trata a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com jornada
de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, e nos casos aos quais se
aplique o regime de trabalho por plantões, a jornada de trabalho será
a prevista na legislação vigente.

3. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CAR-
GO

3.1. O candidato deverá atender, cumulativamente, para in-
vestidura no cargo, aos seguintes requisitos:

a) ter sido aprovado e classificado no Concurso Público;
b) ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade

portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasi-
leiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos po-
líticos, nos termos do parágrafo 1º do art. 12 da Constituição da
República Federativa do Brasil e na forma do disposto no art. 13 do
Decreto nº 70.436, de 18 de abril de 1972;

c) ter idade mínima de 18 anos completos na data da pos-
se;

d) estar em gozo dos direitos políticos;
e) estar quite com as obrigações militares e eleitorais;
f) firmar declaração de não estar cumprindo sanção por ini-

doneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera
federal, estadual ou municipal;

g) possuir os pré-requisitos exigidos, conforme discriminado
no item 2 deste Edital;

h) apresentar outros documentos que vierem a ser exigidos;
e

i) ser considerado apto na inspeção médica oficial, conforme
o disposto no art. 14, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.
Caso o candidato seja considerado inapto para o exercício do cargo,
por ocasião da inspeção médica oficial, este não poderá tomar pos-
se.

3.2. Todos os requisitos especificados no subitem 3.1 deste
Edital, alíneas "b" a "h", deverão ser comprovados por meio da
apresentação de documento original ou declaração, juntamente com
fotocópia, sendo eliminado do Concurso Público aquele que não os
apresentar, assim como aquele que for considerado inapto na inspeção
médica oficial.

4. DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS PORTADO-
RES DE DEFICIÊNCIA

4.1. Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII, da
Constituição da República Federativa do Brasil, na Lei nº 7.853, de
24 de outubro de 1989, e no Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de
1999, alterado pelo Decreto nº 5.296 e alterações posteriores, ficam
reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas destinadas aos
cargos de Especialista em Assistência Penitenciária e Técnico de
Apoio à Assistência Penitenciária, aos portadores de deficiência, con-
forme discriminado no Anexo I deste Edital.

4.2. O candidato portador de deficiência concorre em igual-
dade de condições com os demais candidatos às vagas de ampla
concorrência do cargo/área escolhido e, ainda, às vagas reservadas
aos portadores de deficiência do mesmo cargo/área, caso existam.

4.2.1. O candidato portador de deficiência, se classificado,
além de figurar na lista de classificação correspondente às vagas de
ampla concorrência, terá seu nome publicado na lista de classificação
das vagas oferecidas aos portadores de deficiência.

4.3. Em obediência ao art. 39, inciso III, do Decreto nº
3.298, de 20 de dezembro de 1999, haverá adaptação das provas, do
curso de formação e do estágio probatório, conforme a deficiência do
candidato.

4.4. Somente serão consideradas como pessoas portadoras de
deficiência aquelas que se enquadrem nas categorias constantes do
art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e alterações
posteriores.

4.5. O candidato portador de deficiência, aprovado e classifi-
cado no Concurso Público, será avaliado por uma equipe multiprofis-
sional, em Brasília, antes da convocação dos candidatos para a matrícula
no curso de formação, de acordo com o art. 43 do Decreto nº 3.298, de
20 de dezembro de 1999, cabendo à FUNRIO arcar com as despesas
relativas ao translado e hospedagem dos candidatos que irão participar
desta avaliação, devendo o candidato seguir as determinações e orien-
tações estabelecidas pela FUNRIO, divulgadas quando da convocação.

4.5.1. A equipe multiprofissional emitirá parecer conclusivo,
observando as informações prestadas pelo candidato no ato da ins-
crição, a natureza das atribuições para o cargo, a viabilidade das
condições de acessibilidade e o ambiente de trabalho, a possibilidade
de utilização, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que
habitualmente utilize e a Classificação Internacional de Doenças apre-
sentadas.

4.5.2. As deficiências dos candidatos, admitida a correção
por equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais, devem
permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para o
c a rg o / á r e a .

4.5.3. A decisão final da equipe multiprofissional será so-
berana e definitiva administrativamente.

4.6. O candidato que não for considerado, pela equipe mul-
tiprofissional, como portador de deficiência com direito a concorrer
às vagas reservadas aos portadores de deficiência, ou que não com-
parecer no dia, hora e local marcado para realização da avaliação pela
equipe multiprofissional, perderá o direito à vaga reservada aos can-
didatos portadores de deficiência que iria ocupar, sendo eliminado
desta relação específica, permanecendo na relação de candidatos de
ampla concorrência classificados no Concurso Público.

4.7. As vagas reservadas a portadores de deficiência que não
forem providas por falta de candidatos, por reprovação no Concurso
Público, por contra-indicação na perícia médica ou por outro motivo,
serão preenchidas pelos demais aprovados, observada a ordem de
classificação.

5. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO
5.1. O Concurso Público será composto de 2 (duas) fases.
5.1.1. A 1ª fase será composta de 4 (quatro) etapas:
a) prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório.
b) prova de aptidão física, de caráter eliminatório.
c) prova de aptidão psicológica, de caráter eliminatório.
d) investigação para verificação de antecedentes pessoais, de

caráter eliminatório.
5.1.2. A 2ª fase será composta de curso de formação, de

caráter eliminatório e classificatório, com abordagens especificas em
função do cargo.

5.2. A FUNRIO será responsável pela 1ª fase do Concurso
Público, com exceção da etapa referente à investigação para ve-
rificação de antecedentes pessoais, que ficará sob a responsabilidade
do Ministério da Justiça.

5.3. O curso de formação será de responsabilidade do Mi-
nistério da Justiça.

6. DAS INSCRIÇÕES
6.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas

descritas neste Edital.
6.2. Antes de efetuar a inscrição e/ou o pagamento da taxa

de inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do disposto
neste Edital e em seus Anexos e certificar-se de que preenche todos
os requisitos exigidos. Estas informações encontram-se disponíveis na
página do concurso no endereço eletrônico www.funrio.org.br e no
Manual do Candidato, disponível nessa mesma página e nas agências
dos Correios credenciadas para consulta.

6.3. As inscrições poderão ser realizadas via Internet, nas
agências dos Correios credenciadas relacionadas no Anexo II deste
Edital ou nos Postos de Inscrição relacionados no Anexo III deste
Edital, onde serão disponibilizados computadores e pessoal treinado
para orientação quanto à realização de inscrições, neste caso no pe-
ríodo de 9 de dezembro de 2008 a 15 de janeiro de 2009 (exceto
sábados, domingos e feriados), no horário das 9 horas às 17 horas.

6.4. O valor da taxa de inscrição será de R$ 80,00 (oitenta
reais) para o cargo de Especialista em Assistência Penitenciária e de
R$ 57,00 (cinqüenta e sete reais) para o cargo de Técnico de Apoio
à Assistência Penitenciária.

6.4.1. O valor da taxa de inscrição não será devolvido em
hipótese alguma.

6.4.2. Não será permitida a transferência do valor pago como
taxa de inscrição para outra pessoa, assim como a transferência da
inscrição para pessoa diferente daquela que a realizou.

6.4.3. Não será efetivada a inscrição cujo pagamento da taxa
de inscrição seja feito por meio de depósito, DOCs (operação ban-
cária), transferência ou similar.

6.4.4. No caso do pagamento da taxa de inscrição ser efe-
tuado com cheque bancário que, porventura, venha a ser devolvido,
por qualquer motivo, a inscrição do candidato não será efetivada,
reservando-se a FUNRIO ao direito de tomar as medidas legais ca-
bíveis.

6.5. O candidato somente terá sua inscrição efetivada após a
informação referente à confirmação do pagamento do respectivo bo-
leto bancário ter sido enviada pelo agente bancário e ter sido recebida
pela FUNRIO.

6.6. Não serão aceitas inscrições condicionais, via fax, via
correio eletrônico ou fora do prazo.

6.7. Ao preencher o Requerimento de Inscrição, o candidato
deverá, obrigatoriamente, indicar nos campos apropriados, sendo ve-
dadas alterações posteriores, sob pena de não ter a sua inscrição
aceita no Concurso Público:

a) o código, o nome e a área do cargo para a qual deseja
concorrer à vaga com base no item 2 e Anexo I deste Edital;

b) o código e o nome da cidade onde deseja realizar a prova
objetiva, com base no Anexo IV deste Edital.

6.7.1. A prova de aptidão física e a prova de aptidão psi-
cológica serão realizadas na capital da Unidade da Federação (UF)
onde se encontra a cidade que o candidato optou por realizar a prova
objetiva ou em Brasília, caso o candidato tenha optado por realizar a
prova objetiva no Distrito Federal.

6.7.2. Se o candidato não preencher corretamente ou deixar
de preencher o código do cargo para o qual deseja concorrer, será
considerado o cargo e a área preenchidos por extenso no Reque-
rimento de Inscrição. Caso este não seja um cargo válido, a inscrição
do candidato não será aceita.

6.7.3. Se o candidato não preencher corretamente ou deixar
de preencher o código da cidade onde deseja realizar a prova objetiva,
será considerada a cidade preenchida por extenso no Requerimento de
Inscrição. Caso esta não seja uma cidade de prova válida, será con-
siderada como cidade onde deseja realizar a prova a capital da Uni-
dade da Federação (UF) associada ao endereço do candidato cons-
tante no Requerimento de Inscrição, sendo que para aqueles que
residirem no Distrito Federal será assumido o Distrito Federal, va-
lendo para este caso o disposto no subitem 6.7.1 deste Edital no
tocante ao local de realização da prova de aptidão física e da prova de
aptidão psicológica.

6.8. O candidato que se inscrever mais de uma vez deverá
comparecer, no dia da prova, ao local e sala de prova da opção que
privilegiar e realizar a prova a ela correspondente, sendo considerado
faltoso nas demais opções.

6.9. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de
inscrição, exceto para os candidatos que, conforme o disposto no
Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, estiverem inscritos no
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - Ca-
dÚnico, de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, e
forem membros de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº
6.135, de 26 de junho de 2007.

6.9.1. Conforme o disposto no Decreto nº 6.135, de 26 de
junho de 2007, define-se como família de baixa renda a unidade
nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente am-
pliada por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou
tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, todos
moradores em um mesmo domicílio, com renda familiar mensal per
capita de até meio salário mínimo ou que possua renda familiar
mensal de até 3 (três) salários mínimos.

6.9.2. Conforme o disposto no Decreto nº 6.135, de 26 de
junho de 2007, define-se como renda familiar mensal a soma dos
rendimentos brutos auferidos por todos os membros da família, não
sendo incluídos no cálculo aqueles percebidos dos seguintes pro-
gramas: a) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil; b) Pro-
grama Agente Jovem de Desenvolvimento Social e Humano; c) Pro-
grama Bolsa Família e os programas remanescentes nele unificados;
d) Programa Nacional de Inclusão do Jovem - Pró-Jovem; e) Auxílio
Emergencial Financeiro e outros programas de transferência de renda
destinados à população atingida por desastres, residente em Muni-
cípios em estado de calamidade pública ou situação de emergência; e
f) demais programas de transferência condicionada de renda imple-
mentados por Estados, Distrito Federal ou Municípios.

6.9.3. Conforme o disposto no Decreto nº 6.135, de 26 de
junho de 2007, define-se como renda familiar per capita a razão entre
renda familiar mensal e o total de indivíduos na família.

6.9.4. A isenção de que trata o subitem 6.9 deste Edital deve
ser solicitada mediante requerimento do candidato, contendo: a) in-
dicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo
CadÚnico; e b) declaração de que é membro de família de baixa
renda.

6.9.4.1. A FUNRIO disponibilizará um modelo de reque-
rimento mencionado no subitem 6.9.4 deste Edital, identificado como
"Requerimento de Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição".

6.9.5. O candidato que desejar solicitar isenção do paga-
mento da taxa de inscrição poderá retirar o "Requerimento de Isenção
do Pagamento da Taxa de Inscrição" e o "Requerimento de Inscrição
para Solicitante de Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição", no
período informado no cronograma existente no Manual do Candidato
ou na página do concurso no endereço eletrônico www.funrio.org.br,
na página do concurso no endereço eletrônico www.funrio.org.br, ou
se dirigir a um dos Postos de Inscrição constantes do Anexo II deste
Edital no horário das 9 horas às 17 horas e efetuar a retirada dos
mesmos.

6.9.6. Após preencher o "Requerimento de Isenção do Pa-
gamento da Taxa de Inscrição" e o "Requerimento de Inscrição para
Solicitante de Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição", o can-
didato deverá encaminhá-los para o Departamento Jurídico da FUN-
RIO (isenção Concurso Público MJ), Travessa Antonio Pedro Ga-
liazzi, 17 - Rio Comprido - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20.260-000,
obrigatoriamente por SEDEX, no período informado no cronograma
existente no Manual do Candidato ou na página do concurso no
endereço eletrônico www.funrio.org.br, ou retornar a um dos Postos
de Inscrição, no mesmo período, no horário das 9 horas às 17 horas,
e efetuar a entrega de ambos os requerimentos.

6.9.7. Os documentos discriminados no subitem 6.9.6 deste
Edital deverão ser entregues devidamente preenchidos, obrigatoria-
mente contendo a assinatura do solicitante e data.

6.9.8. A entrega dos documentos poderá ser efetuada por
intermédio de procurador, devendo ser anexados aos documentos o
respectivo Termo de Procuração, a cópia da carteira de identidade do
procurador e do candidato (o termo e a cópia não necessitam ser
reconhecidos em cartório). Nesta hipótese, o candidato assumirá as
conseqüências de eventuais erros de seu procurador. Deverá haver
uma única procuração para cada candidato.

6.9.9. Não será aceita a solicitação de isenção do pagamento
da taxa de inscrição via fax e/ou correio eletrônico.

6.9.10. Não será aceita a entrega condicional de documento
e, após a entrega da documentação no Posto de Inscrição, o en-
caminhamento de documentos complementares, assim como a re-
tirada de documentos. Caso o candidato não efetue a entrega da
documentação no Posto de Inscrição de uma única vez, entregando
sua documentação em outro momento que não o estabelecido no
subitem 6.9.6 deste Edital, este terá seu pedido de isenção do pa-
gamento da taxa de inscrição indeferido.




